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PROCESSO - 

INTERESSADO Plenário do CAU/SP 

ASSUNTO 
Criação e composição da Comissão Temporária do Concurso de Projeto da 

Sede do CAU/SP (CTCPS-CAU/SP) 

 

 DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOSP Nº 0447-04/2021 

 

Aprova a criação e composição da Comissão 

Temporária do Concurso de Projeto da Sede do 

CAU/SP (CTCPS-CAU/SP), e estabelece 

outras providências.  

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP, 

no exercício das competências e prerrogativas de que trata o artigo 34 da Lei nº 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010 e artigo 29 do Regimento Interno do CAU/SP, reunido ordinariamente de forma 

virtual, em sua 11ª Reunião Plenária Ordinária de 2021, após análise do assunto em epígrafe, e  

 

Considerando o artigo 159, V do Regimento Interno do CAU/SP que confere ao Conselho Diretor a 

competência para “apreciar e deliberar sobre a proposta de instituição e de extinção de comissões”; 

 

Considerando o artigo 127 do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõe que as “comissões 

temporárias serão instituídas pelo Plenário, mediante proposta apresentada pela Presidência, ou 

mediante deliberação apresentada por comissão ordinária ou pelo Conselho Diretor”;  

 

Considerando o parágrafo único do artigo 127 do Regimento Interno do CAU/SP, que dispõe que as 

“propostas ou deliberações para instituição de comissões temporárias deverão contemplar justificativa 

para criação, competências, calendário de atividades, dotação orçamentária, prazo de funcionamento 

e pertinência do tema às atividades do órgão proponente”; 

 

Considerando a Deliberação nº 046/2021-CD-CAU/SP que aprovou a proposta e o encaminhamento da 

proposta de criação da Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP (CTCPS-

CAU/SP); 

 

Considerando a Deliberação nº 025/2021-COA-CAU/SP que aprovou a proposta de criação da 

Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP, com ressalvas;  

 

Considerando a Deliberação nº 057/2021-CPFi-CAU/SP que aprovou a viabilidade econômico-

financeira, estando condicionada à disponibilidade orçamentária prevista de R$ 25.000,00 para o 

exercício 2022, destinada à criação de comissão temporária nova e manter o acompanhamento periódico 

da CPFi-CAU/SP, podendo ocorrer indicações de ajustes orçamentários e financeiros à gestão dessa 

comissão; e 

 

Considerando a Deliberação nº 050/2021-CD-CAU/SP que aprovou as contribuições da COA-CAU/SP 

e da CPFi-CAU/SP para a proposta de criação da Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede 

do CAU/SP (CTCPS-CAU/SP). 

 

 

DELIBEROU: 

 

1 - Aprovar a criação da Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP – CTCPS-

CAU/SP, nos seguintes termos: 

 

I - JUSTIFICATIVA 
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Em 05 de dezembro de 2019, na 3ª Reunião Plenária Extraordinária do CAU/SP, o Plenário do Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (DPOSP nº 0312-06/2019) aprovou e autorizou a compra do 

Edifício localizado à Rua XV de Novembro, 194, Centro, na cidade de São Paulo; pelo valor de R$ 

39.939.984,00 (trinta e nove milhões novecentos e trinta e nove mil novecentos e oitenta e quatro reais); 

considerando, dentre outros documentos e autos que integram o Processo Administrativo nº 009/2018 e 

Processo Administrativo nº 089/2019:  

 Os Relatórios Conclusivos da Comissão Temporária para a Aquisição de Sedes Próprias para o 

CAU/SP e do Grupo de Trabalho GT-Sede;  

 O Relatório da Comissão Temporária de Acessibilidade (CTA-CAU/SP) sobre o Edifício XV 

de Novembro, com comentário conclusivo que “a edificação apresenta condições favoráveis às 

adaptações necessárias, legais e normativas”;  

 A Deliberação nº 042/2019 da Comissão de Patrimônio Cultural do CAU/SP (CPC-CAU/SP) 

que “aprova o Parecer Técnico sobre o valor cultural do Edifício XV de Novembro”;  

 A Deliberação nº 143/2019 da Comissão de Planejamento e Finanças do CAU/SP (CPFi-

CAU/SP) e a Deliberação nº 080/2019 da Comissão de Organização e Administração do 

CAU/SP (COA-CAU/SP), que aprovaram a aquisição do imóvel situado à Rua XV de 

Novembro, nº 194, quanto aos aspectos econômico-financeiros e às necessidades 

administrativas e organizacionais contidas no caderno de especificações do Termo de 

Referência, anexo aos Editais de Chamamento Público. 

O prédio, projetado pelo escritório técnico de Ramos de Azevedo, possui fachada frontal tombada pelo 

Condephaat, órgão de preservação do patrimônio do Estado de São Paulo; oito pavimentos e área de 

4.805,00m2. 

Considerando a necessidade de realização de estudos e análises técnicas visando o desenvolvimento de 

layout que permita que a mudança e instalação do CAU/SP no imóvel que abrigará a nova sede do 

Conselho, em 22 de janeiro de 2020 foi instituído o Grupo de Trabalho (GT) – Instalação da Sede, por 

meio da Portaria Presidencial nº 185/2020, com o propósito de realizar estudos técnicos de: 

 Levantamento do espaço físico do imóvel que abrigará a nova Sede do CAU/SP;  

 Apresentação de layout de espaço temporário para a instalação do CAU/SP no imóvel adquirido, 

considerando-se as necessidades de adaptação do espaço existente de acordo com as disposições 

organizacionais.  

O GT-Instalação da Sede teve seus trabalhos prorrogados, por meio da Portaria Presidencial nº 

194/2020, até abril de 2020.  

Na Reunião Plenária de 30 de julho de 2020, foi aprovada (DPOSP nº 0360-10/2020) a criação da 

Comissão Temporária de Concurso para Adequação da Sede Própria do CAU/SP (CTCAS-CAU/SP) 

com propósito de cuidar dos critérios e resultados de um concurso de adequação do edifício Sede do 

CAU/SP, considerando que “o edifício apresenta características específicas que configura Patrimônio 

Arquitetônico, e portanto necessita de atenção especial sobre a forma de ocupação, adequação e qualquer 

intervenção que se faça necessária” e “que se deve buscar, através do Concurso, é exatamente isso, 

aquela proposta, dentre muitas outras, que melhor expresse o Estado da Arte da Arquitetura hoje, para 

que a sede do CAU/SP, a Casa do Arquiteto, possa se transformar, de fato, no legado cultural de nosso 

ofício e de nosso tempo para a Cidade”. 

O Relatório Conclusivo da Comissão Temporária de Concurso para Adequação da Sede Própria do 

CAU/SP (CTCAS-CAU/SP), datado de 30 de novembro de 2020 apontou que, “devido ao tempo exíguo 

e à ausência de condições atuais do CAU/SP para a contratação dos serviços de estruturação do concurso 

e à ausência de respostas às diversas solicitações formuladas, não há possibilidade de realização do 

Concurso no ano de 2020”. A CTCAS-CAU/SP definiu ainda que concluiria o Termo de Referência 
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para o Concurso de Adequação da Sede Própria do CAU/SP e o Termo de Referência para a contratação 

de empresa para realização do Levantamento Planialtimétrico e Cadastral do edifício, para serem 

utilizados no lançamento do Concurso a partir de 2021.  

Assim, na Exposição de Resultados do Relatório Conclusivo da CTCAS-CAU/SP constam propostas 

de: 

 Cronograma para o Concurso Público Nacional de Estudo Preliminar para a Reforma do 

Edifício Sede do CAU/SP;  

 Termo de Referência para Concurso Público Nacional de Estudo Preliminar de Arquitetura para 

a Reforma do Edifício Sede do CAU/SP;  

 Termo de Referência para Contratação do Levantamento Planialtimétrico e Cadastral do 

Edifício do Edifício Sede do CAU/SP;  

 Roteiro para realização do concurso a partir de 2021.  

Ainda, constam como Recomendações/Sugestões que “a CTCAS decidiu, em virtude da impossibilidade 

de realização do concurso no ano de 2020 devido às razões (...) expostas, disponibilizar para a próxima 

gestão do CAU/SP o material produzido para que o concurso possa ser realizado a partir de 2021”. 

Assim, embora tenha sido oficialmente inaugurado como sede do CAU/SP em 15 de dezembro de 2020; 

a ocupação do edifício adquirido como nova sede do CAU/SP, exige um conjunto de ações e 

intervenções ainda restavam ser desenvolvidas. 

No ano de 2021, as condições em que foi recebido o imóvel, indicavam a ausência da documentação 

necessária para a ocupação do prédio, como licenças de uso e aspectos de segurança (ausência de alvará 

de funcionamento; elevadores sem manutenção e um deles quebrado; bomba de recalque das águas 

pluviais do subsolo quebrada; ausência de projeto de acessibilidade; e falta de condições de aeração, 

ventilação, e iluminação natural para todos os ambientes).  

Foram consideradas as conclusões da Comissão Temporária para a Adequação da Sede Própria do 

CAU/SP; bem como a solicitação contida no Memorando CAU/SP-RH nº 166/2020 e as informações 

do Memorando CAU/SP-RH nº 172/2021 (constantes nos autos do Processo Administrativo de Gestão 

de Pessoas nº 086/2021), indicando a necessidade da realização de levantamento cadastral e de que a 

definição de diretrizes para a realização do concurso e ocupação da sede observem a adoção de novos 

modelos de jornada de trabalho no contexto decorrente da pandemia de COVID-19, com a exigência de 

novos espaços adequados às condições sanitárias e o compartilhamento de espaços, móveis e 

equipamentos de trabalho, em consonância com a redução da jornada presencial do corpo funcional do 

CAU/SP.  

Assim, após a realização da contratação do levantamento cadastral, foi constituído o Grupo de Trabalho 

(GT) – Ocupação da Sede, por meio da Portaria Presidencial CAU/SP nº 332, de 13 de agosto de 2021 

(alterada pela Portaria Presidencial CAU/SP nº 340, de 03/09/2021), com a finalidade de realizar estudos 

e análises técnicas que visem à elaboração e o desenvolvimento de programa de necessidades para a 

ocupação da nova Sede do CAU/SP. O GT-Ocupação da Sede realizou um conjunto de pesquisas com 

funcionárias e funcionários, terceirizados e conselheiras e conselheiros, análises e trabalhos que 

resultaram em uma proposta de programa de necessidades preliminar, embasado nas necessidades e 

anseios expressos pelos trabalhadores e trabalhadoras e membros do CAU/SP, o qual deve subsidiar o 

concurso de projetos para a reforma da nova sede. 

Estão sendo tomadas administrativamente as medidas e ações necessárias para a mudança para a nova 

sede (aquisição de corrimãos para escadas, instalação de equipamentos para adequações no sistema de 

combate a incêndios e serviço de reparo para bombas de recalque do subsolo, reparo de elevador que se 

encontra fora de uso desde a compra da sede e reforma de adequação da torre de elevador para chegada 

ao último andar; assim como andamento dos pedidos de licenças de funcionamento) visando sua 
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adequação às normas de uso e ocupação do solo e priorizando-se a segurança do edifício em relação à 

terceiros e a sua integridade edilícia. 

Nesse contexto, considerando-se as ações que vêm sendo adotadas ao longo de 2021 em relação ao 

edifício e, observando-se as recomendações da Comissão Temporária de Concurso para Adequação da 

Sede Própria do CAU/SP (CTCAS-CAU/SP), será dado seguimento ao Concurso Público de Projeto 

Arquitetura para a Sede do CAU/SP, por meio análise de proposta de licitação e contratação de empresa 

especializada no desenvolvimento e promoção de concursos de projeto de arquitetura. 

Assim, visando dar maior transparência e participação aos processos relacionados a este importante 

passo do CAU/SP, conforme destacado na DPOSP nº 360-10/2020: “(...) para que a Sede do CAU/SP, 

a Casa do Arquiteto [Urbanista], possa se transformar, de fato, no legado cultural de nosso ofício e de 

nosso tempo para a Cidade”; entende-se necessária e pertinente a criação de uma nova comissão 

temporária, denominada Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP (CTCPS-

CAU/SP), com caráter consultivo e temporário, com a finalidade de subsidiar e acompanhar a elaboração 

do Concurso Público de Projeto Arquitetura para a Sede do CAU/SP. 

 

II - COMPETÊNCIAS 

Para cumprir sua finalidade de subsidiar e acompanhar a elaboração do Concurso Público de Projeto 

Arquitetura, a Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP (CTCPS-CAU/SP) 

terá como competências: 

I. Analisar, propor e recomendar alterações no Programa de Necessidades elaborado pelo 

Grupo de Trabalho (GT) – Ocupação da Sede; 

II. Analisar, propor e recomendar alterações na minuta de Termo de Referência para 

realização do Concurso Público de Projeto Arquitetura para a Sede do CAU/SP quanto 

a: Escopo; Diretrizes de Projeto; Faseamento de Obra, e assuntos relativos ao objeto do 

concurso; 

III. Sugerir a nomeação da Comissão julgadora do Concurso Público de Projeto Arquitetura 

para a Sede do CAU/SP;  

IV. Acompanhar, propor e avaliar o trabalho de promoção do Concurso Público de Projeto 

Arquitetura para a Sede do CAU/SP, quanto ao andamento dos trabalhos, desde a 

instauração do concurso até a sua conclusão.  

V. Elaborar relatório conclusivo dos trabalhos e avaliação do processo. 

 

III - CALENDÁRIO DE ATIVIDADES/ CRONOGRAMA 

A Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP (CTCPS-CAU/SP) terá prazo de 

funcionamento de até 10 (dez) meses, conforme cronograma de atividades:  

Atividade Mês 

01 

Mês 

02 

Mês 

03 

Mês 

04 

Mês 

05 

Mês 

06 

Mês 

07 

Mês 

08 

Mês 

09 

Mês 

10 

Analisar, propor e recomendar 

alterações no Programa de 

Necessidades elaborado pelo 

Grupo de Trabalho (GT) – 

Ocupação da Sede; 
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Analisar, propor e recomendar 

alterações na minuta do TdR para 

realização do Concurso Público de 

Projeto Arquitetura para a Sede do 

CAU/SP 

          

Sugerir a nomeação da Comissão 

julgadora do Concurso Público de 

Projeto Arquitetura para a Sede do 

CAU/SP; 

          

Acompanhar, propor e avaliar o 

trabalho de promoção do Concurso 

Público de Projeto Arquitetura 

para a Sede do CAU/SP 

          

Relatório conclusivo           

 

Está prevista a realização de 01 (uma) reunião ordinária mensal; podendo ser previstas, caso necessário 

para o andamento dos trabalhos, reuniões extraordinárias.  

Caso necessária, deverá ser justificada sua prorrogação, em razão do cronograma do Concurso Público 

de Projeto Arquitetura, assim como deverá ser apreciada a viabilidade financeira de sua prorrogação. 

 

IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considera-se o orçamento de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) para os trabalhos da Comissão 

Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP (CTCPS-CAU/SP), conforme previsão de 

criação de nova CT na Reprogramação Orçamentária 2021 e Programação Orçamentária 2022. 

 

V - COMPOSIÇÃO 

A Comissão Temporária do Concurso de Projeto da Sede do CAU/SP (CTCPS-CAU/SP) será composta 

por 07 (sete) membros:  

1. Éderson da Silva – Coordenador 

2. Barbara Emilia Kemp Dugaich Auto – Coordenadora adjunta 

3. Raquel Furtado Schenkman Contier 

4. Samira Rodrigues de Araujo Batista 

5. Cassia Regina Carvalho de Magaldi 

6. Paulo Machado Lisbôa Filho 

7. Helena Aparecida Ayoub Silva – especialista 
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VI - RELATÓRIO CONCLUSIVO DAS ATIVIDADES  

O relatório conclusivo das atividades da CTCPS-CAU/SP deverá ser encaminhado ao Conselho Diretor, 

órgão encarregado da supervisão desta comissão, em atendimento ao artigo 128 e 129 do Regimento 

Interno do CAU/SP. 

 

2 - Encaminhar esta deliberação para publicação no sítio eletrônico do CAU/SP. 

 

3 - Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

São Paulo-SP, 25 de novembro de 2021. 

 

 

Catherine Otondo 

Presidente do CAU/SP 
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11ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2021 DO CAU/SP 

Folha de Votação 

 

Nº Conselheiro(a) 
Votação 

A favor Contra Abstenção Ausência 

1 Afonso Celso Bueno Monteiro X    

2 Ailton Pessoa de Siqueira    X 

3 Amanda Rosin de Oliveira X    

4 Amarilis da S. Piza de Oliveira de Campo X    

5 Ana Claudia de Souza Ferreira    X 

6 Ana Claudia Fernandes Maciel X    

7 Ana Lucia Ceravolo X    

8 Ana Paula Preto Rodrigues Neves X    

9 Ana Beatriz Goulart de Faria X    

10 André Luis Queiroz Blanco    X 

11 Andreia de Almeida Ortolani X    

12 Angela Golin X    

13 Arlete Maria Francisco X    

14 Barbara Emilia Kemp Dugaich Auto X    

15 Bruna Beatriz Nascimento Fregonezi X    

16 Camila Moreno de Camargo    X 

17 Carina Costa Correa X    

18 Carolina Heldt D Almeida    X 

19 Cassia Regina Carvalho de Magaldi X    

20 Catherine Otondo - - - - 

21 Consuelo Aparecida Gonçalves Gallego    X 

22 Daniel Passos Proença X    

23 Danila Martins de Alencar Battaus    X 

24 Débora Sanches    X 

25 Lais Silva Amorim X    

26 Delcimar Marques Teodozio X    

27 Maria Cristina da Silva Leme    X 

28 Ederson da Silva X    

29 Edison Borges Lopes X    

30 Elena Olaszek X    

31 Fernanda de Macedo Haddad X    

32 Fernanda Menegari Querido X    

33 Juliana Souza Santos    X 

34 Maria Alice Gaiotto X    

35 Fernando Netto X    

36 Flavia Taliberti Pereto X    

37 Gabriela Katie Silva Morita X    

38 Bruno Ghizellini Neto    X 

39 Jaqueline Fernandez Alves X    

40 Jose Luiz Lemos da Silva Neto X    

41 Jose Marcelo Guedes X    

42 Jose Renato Soibelmann Melhem X    

43 Jose Roberto Geraldine Junior    X 

44 Teresinha M. Fortes Bustamante Debrassi    X 

45 Kelly Cristina Magalhães X    

46 Leda M. L. Ferraz Rosa Van Bodegraven X    
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47 Luiz Antonio de Paula Nunes X    

48 Marcelo de Oliveira Montoro X    

49 Marcia Helena Souza da Silva X    

50 Marcia Mallet Machado de Moura X    

51 Carolina Dondice Cominotti    X 

52 Maria Isabel Rodrigues Paulino X    

53 Maria Teresa Diniz Dos Santos Maziero X    

54 Maurilio Ribeiro Chiaretti    X 

55 Monica Antonia Viana X    

56 Dania Brajato X    

57 Nilson Ghirardello X    

58 Paula Fernanda Faria Rodrigues    X 

59 Paula Raquel da Rocha Jorge X    

60 Paulo Machado Lisbôa Filho    X 

61 Paulo Marcio Filomeno Mantovani X    

62 Poliana Risso Silva Ueda X    

63 Renata Alves Sunega X    

64 Renata Ballone    X 

65 Renata Fragoso Coradin X    

66 Ronaldo Jose da Costa X    

67 Rosana Ferrari X    

68 Rossella Rossetto X    

69 Catherine D Andrea    X 

70 Samira Rodrigues de Araujo Batista X    

71 Sandra Aparecida Rufino X    

72 Soriedem Rodrigues X    

73 Tatiana Reis Pimenta X    

74 Adriana Corsini Menegolli X    

75 Debora Prado Zamboni X    

76 Victor Chinaglia Junior X    

77 Viviane Leão da Silva Onishi X   X 

 

 

 

Histórico da votação: 

Reunião Plenária Ordinária Nº: 11/2021 

Data: 25/11/2021 

Matéria em votação: Item 4. Criação e composição da CT Concurso de Projeto da Sede (Origem: 

PRES-CAU/SP) 

Resultado da votação: A favor (56) Contra (00) Abstenções (00) Ausências (20) Total (76) 

Ocorrências: - 

 

Secretária: Renata da Rocha Gonçalves  Presidente: Catherine Otondo 

 


		2021-11-29T09:29:18-0300
	CATHERINE OTONDO:12821634854




